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PORTARIA Nº395/2025 

 
 
 
                 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GARANHUNS, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, pelo Regimento Interno do Poder Legislativo, e conforme 
determina o Artigo 4º, da Lei Municipal nº 2663/1993, alterado pela Lei Municipal 
nº 2.731 de 23 de maio de 1994.  
                                        
                                    CONSIDERANDO a necessidade imperiosa do Serviço 
Público no tocante a regularidade e sua eficiência. 
                                                               
 
               RESOLVE: 
 
               ART. 1º - CONCEDER, ao servidor HAROLDO JUNIO DE 
OLIVEIRA VICENTE DA SILVA, CPF:085.098.954-06, onde exerce o cargo 
efetivo de Chefe de Seção de Departamento, a gratificação pela prestação de 
serviços extraordinários, no percentual de 50% (cinquenta por cento), nos termos 
do que dispõe o Art. 4º da Lei Municipal nº 2663/1993 alterado pela Lei Municipal 
nº 2731/1994.  

   
 

                              ART.2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 

                           
 

 
                              REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 
 
 
                         GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GARANHUNS, EM 01 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
 
 

SENIVALDO RODRIGUES ALBINO 
PRESIDENTE 

 
 
 
 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/34-20250922092306.pdf

assinado por: idU
ser 168


		2025-09-19T10:06:36-0300
	SENIVALDO RODRIGUES ALBINO:51046350234




